
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Segunda-feira, 01 de dezembro de 2025 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 181, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
CONSTITUI A COMISSÃO 
MUNICIPAL INTERSETORIAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PRATA, ESTADO DO PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; 
 

Considerando as competências e responsabilidades dos 
municípios na execução do Programa Bolsa Família, conforme 
Decreto nº 12.064, de 17 de junho de 2024, instituído pela Lei nº 
14.601, de 19 de junho de 2023, incluso promover ações que 
viabilizem a gestão Intersetorial na esfera municipal; 
 
Considerando as ações, as normas, os critérios e os 
procedimentos para o apoio à gestão e execução 
descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito dos 
municípios, estabelecidos na Portaria n° 1.041, de 23 de 
dezembro de 2024; 
 

Considerando o caráter Intersetorial do Programa Bolsa Família, 
particularmente no que se refere ao acompanhamento e controle 
do cumprimento das condicionalidades de saúde e educação e ao 
encaminhamento das famílias mais vulneráveis para o 
acompanhamento familiar, em consonância à consideração 
especificada na Portaria n° 1.041, de 23 de dezembro de 2024. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica constituído a Comissão Municipal Intersetorial do 
Programa Bolsa Família, composto por representante da: 
I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
II – Secretaria Municipal de Educação; 
III – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 1º A Secretaria Municipal de Assistência Social será 
representada pelo Coordenador Municipal do Programa Bolsa 
Família. 
 
§ 2º Compete às demais secretarias a designação de seus 
respectivos representantes das áreas de referência do Programa 
Bolsa Família na Educação e Saúde – os responsáveis técnicos 
por coordenar as ações para a coleta e o registro das informações 
das condicionalidades nos Sistemas específicos. 
 
Art. 2º A comissão será responsável por auxiliar na articulação 
Intersetorial das ações do Programa Bolsa Família, no âmbito 
municipal, sob a coordenação do representante da Secretaria de 
Assistência Social. 
 
§ 1º As ações mencionadas no caput abrangem o Cadastro Único, 
especificamente no que se refere ao planejamento financeiro, de 
acordo com as demandas e necessidades para sua gestão. 
 

§ 2º As ações do Programa Bolsa Família deverão ser planejadas 
levando em consideração as demandas e necessidades para sua 
gestão, no que se refere às ações de assistência social, educação 
e saúde. 
 
§ 3º Também é de responsabilidade da comissão estabelecer sua 
metodologia de trabalho. 
 
Art. 3º São competências da Comissão: 

I – Elaborar o planejamento anual Intersetorial das ações do 
Programa Bolsa Família e do Cadastro Único a serem 
desenvolvidas com os recursos do Índice de Gestão 
Descentralizada Municipal do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro Único (Municípios e Distrito Social) - IGD-M, visando 
contribuir para o aperfeiçoamento da qualidade de sua gestão. 
II – Promover a interlocução permanente com a Instância de 
Controle Social (ICS) do Programa Bolsa Família, bem como com 
os conselhos municipais de educação e saúde, visando subsidiá-
los e informá-los em questões inerentes ao Programa; 
III – Fomentar junto à ICS do Programa a instituição de Comissão 
específica para o acompanhamento, controle e fiscalização das 
ações relacionadas ao Programa Bolsa Família; 
IV – Submeter, anualmente, o planejamento Intersetorial e o 
relatório de sua execução à aprovação da ICS do Programa; 
V – Monitorar a evolução do acompanhamento/cumprimento das 
condicionalidades do Programa, assim como o registro nos 
Sistemas específicos; e, 
VI – Planejar e articular estratégias com a rede de proteção 
social, visando superar as situações de vulnerabilidade, conforme 
os resultados dos motivos de descumprimento das 
condicionalidades. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, 01 de dezembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
DECRETO Nº 182, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 
DA COMISSÃO MUNICIPAL 
INTERSETORIAL DO SELO 
UNICEF EDIÇÃO 2025-2028 NO 
MUNICÍPIO DE PRATA – PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado do Paraiba, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis. 
 
D E C R E T A: 
 
Art 1º. Instituir Comissão Municipal Intersetorial do Selo UNICEF 

de PRATA-PB, instância colegiada vinculada ao gabinete da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.064-2024?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
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prefeitura, de natureza consultiva, educativa e implementadora 
das estratégias do Selo Unicef Edição 2025- 2028. 
 
Art 2º. A Comissão Intersetorial é uma Comissão interinstitucional 

de caráter educativo, estratégico e confidencial, agrupando 
instituições governamentais, não governamental e da sociedade 
civil organizada por meio da presidência do Conselho Municipal 
dos Direitos da criança e do Adolescente (CMDCA), cujo objetivo 
é acompanhar a implementação das ações do Selo UNICEF 
Edição 2025-2028, com base no Guia Metodológico publicado 
pelo Escritório UNICEF Paraiba e Piauí, e adotar todas as medidas 
cabíveis para as entregas municipais que comporão a certificação 
final do SELO, identificando fatores de risco e buscando as 
estratégias de superação das dificuldades. 
 
Parágrafo primeiro. A atuação da Comissão será coordenada 

pela figura do(a) Articulador(a) Municipal do SELO designado(a) 
diretamente pelo(a) Prefeito que conduzirá as ações a serem 
desenvolvidas em conjunto com os demais membros. 
 
Art 3º. A composição da Comissão Municipal Intersetorial do Selo 

UNICEF obedecerá a seguinte indicação: 
I. Articulador do Selo UNICEF 
II. Mobilizador Adolescentes e Jovens (NUCA) 
III. Presidente CMDCA 
IV. Representação do conselho tutelar 
V. Secretário(a) de saúde 
VI. Secretário(a) de educação 
VII. Secretário(a) de Assistência Social 
VIII. Secretário do PPA ou Pessoa de Referência Responsável 
por acompanhar a elaboração e implementação do PLANO 
PLURIANUAL (PPA) MUNICIPAL. 
IX. Mobilizador S1 (Saúde & Nutrição) 
X. Mobilizador S2 (Educação) 
XI. Mobilizador S3 (Proteção Contra Violência) 
XII. Mobilizador S4 (Água, Saneamento, Higiene & Mudanças 
Climáticas) 
XIII. Mobilizador S5 (Proteção Social) 
XIV. Mobilizador S6 (Igualdade Étnico-Racial) 
 
Art 4º. Caberá à Comissão Intersetorial do Selo UNICEF: 
I - Buscar a articulação com o CMDCA para o alcance das 

Metas estabelecidas no ciclo de avaliação e certificação do Selo 
Unicef. 
II - Convocar e realizar os Fóruns Comunitários em 2025 e 2028, 

já que essa articulação será muito estratégica para que o 
município possa alcançar os resultados e conquistar o Selo 
UNICEF. 
III - Buscar articulação com o CMDCA para organizar duas 

reuniões de monitoramento da Agenda Transversal dos Direitos da 
Criança (Extraída do PPA Municipal); 
IV - Acompanhar a implementação do Plano Municipal, 

especialmente dos indicadores de impacto social do município, 
para avaliar como o seu município está avançando em cada área. 
V - As ações da Comissão Intersetorial não substituem o papel 

do CMDCA no acompanhamento e monitoramento da Política 
Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes. 
 
Art. 5º - São atribuições do(a) Articulador(a), sem prejuízo de 

outras que se façam necessárias ao desempenho da função: 
 
§1º No exercício de suas atribuições, deve o(a) Articualdor(a) do 

SELO proceder às orientações e apoio necessários aos demais 
membros da Comissão Intersetorial para a implementação das 
atividades do Selo, bem como, proceder às orientações para 
correção das falhas observadas no decorrer do percurso, que 
tenham impacte diretamente nas entregas dos produtos 
municipais que compõem a certificação final do Selo Unicef 2025-
2028. 
 
§2º As providências que ultrapassem a sua competência serão 

reportadas ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, para 
adoção das medidas oportunas cabíveis. 
 

§3º Mobilizar os públicos prioritários do Selo Unicef Edição 2025-

2028 para participarem integralmente de todas as 
atividades/cursos/Fóruns, propostos durante todo o ciclo da 
implementação do SELO. 
 
Art 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, 01 de dezembro de 2025. 
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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